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COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 2.662, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08335.005555/2021-19, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, MARCOS CRUZ BRAVO, de nacionalidade
boliviana, filho de Matias Cruz Velasquez e de Josefina Bravo Loayza, nascido em Puerto
Quijarro, no Estado Plurinacional da Bolívia, em 20 de maio de 1993, ficando a efetivação
da expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 14 (catorze) anos e 7 (sete) meses, a partir da execução da medida.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 2.663, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08000.057187/2019-43, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, EUSEBIO JOEL PAREDES, de nacionalidade
paraguaia, filho de Eusebio Pinto e de Felicita Viveiros, nascido na República do Paraguai,
em 8 de junho de 1993, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento
de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez) anos, a partir da execução da medida.

MARTHA PACHECO BRAZ

PORTARIA Nº 2.664, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08000.030195/2018-61, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

REVOGAR a Portaria CPMIG/CGPMIG/DEMIG/SENAJUS/MJSP nº 3191, de 28 de
abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União do dia 29 subsequente, que determinou
a expulsão do Território Nacional de FROMO KPOGHOMOU, de nacionalidade guineense,
filho de Fromo Kpoghomou e de Musu Kpoghomou, nascido na República da Guiné-Bissau,
em 20 de dezembro de 1988, tendo em vista a comprovação de amparo pelo artigo 193,
inciso II, alínea "a", do Decreto 9.199/17.

MARTHA PACHECO BRAZ

COORDENAÇÃO DE POLÍTICA DE CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA
DESPACHO Nº 269, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023

DESPACHO Nº 269/2023/CPCIND/SENAJUS
Processo MJ nº: 08017.002162/2023-18
Trailer: "As Aventuras de Poliana - O Filme - Trailer 1F1"

Tendo em vista a abertura de procedimento de reconsideração da classificação
indicativa do trailer da obra "As Aventuras De Poliana - O Filme - Trailer 1F1", com fulcro
no art. 60 da Portaria MJSP n°502 de 23 e § 1º do mesmo dispositivo, faz-se a seguintes
considerações:

a) A recorrente não apresentou qualquer nova situação fática ou jurídica que
pudesse ensejar a reforma da decisão que atribuiu nova classificação indicativa da obra.

b) Em que pese a brevidade das cenas expostas, muito em razão do formato de
trailer utilizado, constatou-se que estão presentes no produto tendências de classificação
mais elevada do que a pretendida, tais como Angústia (10 anos), Ato criminoso sem
violência (10 anos) e Exposição ao perigo (12 anos), que mesmo que exibidas de forma
rápida, são consideradas como definidoras da indicação etária final.

c) Cabe esclarecer que a Classificação Indicativa fundamenta-se no previsto na
Portaria do Ministério da Justiça e Segurança Pública nº 502, de 23 novembro de 2021, em
especial no artigo 12, que especifica que a classificação indicativa tem como eixos
temáticos os conteúdos de sexo e nudez, violência e drogas (incisos I, II e III) e acrescenta
em seu parágrafo 1º que o grau de incidência dos critérios temáticos nos eixos definidos
no caput deste artigo, determinará as faixas etárias a que não se recomendam as obras,
nos termos dos Guias Práticos da Classificação Indicativa. Além, disto, baseia-se, ainda, no
fato de que a atribuição da classificação indicativa é o resultado da ponderação das fases
descritiva e contextual (artigo 22, § 1º, inciso III);

d) As tendências identificadas, em razão de sua relevância e mesmo que
sopesados os elementos atenuantes eficientemente a elas empregados, corroboram à
classificação de "não recomendado para menores de 10 (dez) anos".

Desta forma, indefere-se o pedido de reconsideração, mantendo-se a
classificação indicativa da obra como "não recomendado para menores de 10 (dez) anos",
por conter violência, em razão da aplicação dos critérios atuais explicitados no Guia Prático
de Audiovisual.

ANTÔNIO CARLOS RAMOS DANTAS
Coordenador

Substituto

PORTARIA Nº 2.665, DE 8 DE SETEMBRO DE 2023

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.002799/2013-14, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

REVOGAR a Portaria n° 78, de 26 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial
do dia 29 subsequente, que determinou a expulsão do Território Nacional de
CHUKWUEMEKA EMMANUEL IKE, de nacionalidade nigeriana, filho de Maduabuchi Ike e de
Comfort Ike, nascido na República Federal da Nigéria, em 18 de março de 1987, tendo em
vista a comprovação de amparo pelo artigo 193, inciso II, alínea "a", do Decreto 9.199/17.

MARTHA PACHECO BRAZ

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS
PORTARIA GABSEC Nº 247, DE 6 DE SETEMBRO 2023

Torna pública a abertura do 5º Ciclo de Concessão do Selo Nacional de Responsabilidade
Social pelo Trabalho no Sistema Penal - Selo Resgata e estabelece os procedimentos e critérios
para a obtenção do selo por empresas privadas, instituições públicas, organizações da
sociedade civil e empreendimentos de economia solidária, que empregam pessoas em privação
de liberdade, internadas, em cumprimento de alternativas penais e egressas do sistema
prisional.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS, no uso de suas atribuições que lhe conferem os arts. 71 e 72 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 e o art. 31
do Decreto nº 11.348, de 01 de janeiro de 2023, com fundamento no Capítulo III da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, na Resolução CNPCP nº 5, de 9 de maio de 2006,
e na Resolução CNPCP nº 1, de 29 de abril de 2008, do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, e na Portaria GAB DEPEN nº 630, de 3 de novembro de 2017,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a abertura do 5º Ciclo de Concessão do Selo Nacional de Responsabilidade Social pelo Trabalho no Sistema Penal - Selo Resgata e estabelecer
os procedimentos e critérios para a obtenção do Selo por empresas privadas, instituições públicas, organizações da sociedade civil e empreendimentos de economia solidária, que
empregam pessoas em privação de liberdade, internadas, em cumprimento de alternativas penais e egressas do sistema prisional.

Parágrafo único. O Selo Resgata não possui caráter de concurso.
Art. 2º O Selo Resgata tem o propósito de incentivar, estimular e reconhecer as organizações que empregam pessoas em privação de liberdade, internadas, em

cumprimento de alternativas penais e egressas do sistema prisional.
Definições
Art. 3º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - privada de liberdade: pessoa que cumpre pena em regime fechado, semiaberto ou aberto; ou presa provisoriamente em estabelecimento prisional;
II - internada: pessoa em cumprimento de medida de segurança;
III - em cumprimento de alternativa penal: pessoa em cumprimento de penas restritivas de direito, transação penal, suspensão condicional do processo e da pena, medidas

cautelares e medidas protetivas de urgência;
IV - pessoa egressa:
a) a pessoa que, após qualquer período de permanência no sistema penitenciário, mesmo em caráter provisório, necessite de algum atendimento no âmbito das políticas

públicas em decorrência de sua institucionalização;
b) a pessoa liberada condicionalmente, durante o período de prova, em liberdade condicional;
V - instituição pública: órgãos ou entes públicos federais, estaduais ou municipais;
VI - instituição privada: empresas privadas ou organizações da sociedade civil;
VII - empreendimento de economia solidária: o conjunto de atividades econômicas - produção, distribuição, consumo, finanças e crédito - organizados e realizados de

forma solidária pelos trabalhadores e trabalhadoras de forma coletiva e autogestionária;
VIII - administração penitenciária: órgão público responsável pelo sistema prisional das unidades federativas;
IX - entidades interessadas: instituições públicas e privadas, bem como os empreendimentos de economia solidária; e
X - organizações da sociedade civil: entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados,

doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.

Dos critérios para concessão do Selo Resgata
Art. 4º As entidades interessadas em receber o Selo Resgata de Responsabilidade Social - ciclo 2023, deverão comprovar a contratação de pessoas em privação de

liberdade, internadas, em cumprimento de alternativas penais e egressas do sistema prisional, nos seguintes percentuais, conforme o caso:
a) 3% (três por cento) das vagas, quando a instituição possuir duzentos ou menos funcionários;
b) 4% (quatro por cento) das vagas, quando a instituição possuir duzentos e um a quinhentos funcionários;
c) 5% (cinco por cento) das vagas, quando a instituição possuir quinhentos e um a mil funcionários;
d) 6% (seis por cento) das vagas, quando a instituição possuir mais de mil funcionários.
Art. 5º Ao se inscrever no 5º Ciclo do Selo Resgata, a organização participante declara atender as seguintes diretrizes:
I - dar oportunidade para a absorção dos trabalhadores oriundos do sistema penal, respeitadas as regras de segurança e saúde do trabalho;
II - realizar ações para que o trabalho tenha caráter educativo e produtivo;
III - incentivar a formação escolar ou profissional dos trabalhadores com ;
IV - incentivar a contribuição à Previdência Social;
V - realizar as seleções dos trabalhadores de maneira impessoal, transparente e utilizando critérios objetivos previamente definidos;
VI - promover o uso de equipamento de proteção individual - EPI e o cumprimento das regras de segurança do trabalho;
VII - proporcionar ambiente de trabalho salubre e compatível com as condições físicas do trabalhador; e
VIII - não estar respondendo ou ter sido condenada judicialmente por trabalho escravo.
Inscrição do 5º ciclo de concessão do Selo Resgata
Art. 6º A entidade interessada deverá preencher o formulário de inscrição disponibilizado no site institucional da Secretaria Nacional de Políticas Penais e enviá-lo ao endereço eletrônico

coatr@mj.gov.br, conforme cronograma estabelecido no anexo I desta Portaria.

Alterado 
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Parágrafo único. A entidade interessada deverá, obrigatoriamente, anexar ao formulário de inscrição do Selo Resgata, em formato PDF, a listagem com os nomes dos
trabalhadores oriundos do sistema penal, respeitadas as regras de segurança e saúde do trabalho, indicando, individualmente, os dados constantes do Anexo II desta Portaria.

Concessão do Selo Resgata
Art. 7º Atendidos os requisitos e os procedimentos de inscrição dispostos nos arts. 4º, 5º e 6º desta Portaria, as entidades interessadas receberão o Selo Resgata.
Art. 8º A Secretaria Nacional de Políticas Penais poderá entregar o Selo Resgata às entidades interessadas em cerimônia presencial ou por meio eletrônico.
Direito de uso do Selo Resgata
Art. 9º A entidade interessada beneficiada terá o direito de usar o Selo Resgata no decorrer do ciclo em que este lhe for concedido.
Disposições finais
Art. 10. Os casos omissos ou de natureza específica serão resolvidos pela Secretaria Nacional de Políticas Penais.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL VELASCO BRANDANI

ANEXO I
CRONOGRAMA

. AT I V I DA D E DAT A

. Publicação de Portaria de Abertura do 5º Ciclo de Concessão Até 06/09/2023

. Inscrições do 5º Ciclo de Concessão de 06/09/2023 a 31/10/2023

. Avaliação das inscrições do 5º Ciclo de Concessão até 15/11/2023

. Publicação da Concessão do 5º Ciclo até 30/11/2023

. Evento de entrega dos Certificados Data a definir

ANEXO II
LISTA DE TRABALHADORES

. Ordem Nome
completo do

trabalhador

CPF
(888.888.888-88)

Categoria
(regime fechado / regime semi aberto /

regime aberto / regime domiciliar /
cumpridor de alternativa penal / egresso)

Vínculo
de
trabalho

( C LT /
LEP)

Relação de
trabalho

(horista / diarista /
mensalista /

produtividade)

Turno de
trabalho
(manhã /

tarde /
noite)

Local de trabalho
(dentro da unidade
prisional / fora da
unidade prisional)

Data da
contratação

(DD/MM/
AAAA)

Remuneração
(R$)

Auxílios
(R$)

Principal
atividade

desenvolvida
(de acordo com

a CBO)

Unidade
Federativa em
que labora o

trabalhador

. 1

. 2

. 3

. ...

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
PORTARIA SENASP/MJSP Nº 533, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

Aprova a Norma Técnica referente a Granadas
Policiais de emprego na Segurança Pública (NT-
Senasp nº 007/2023-1 - Granadas Policiais
Explosivas)

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURNAÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos I e V do art. 24 do Anexo I do Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro
de 2023, e o art. 5º da Portaria MJSP nº 104, de 13 de março de 2020, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aprova a Norma Técnica referente a Granadas Policiais de
emprego na Segurança Pública (NT-Senasp nº 007/2023-1 - Granadas Policiais Explosivas).

Art. 2º Para fins de ampla divulgação e transparência ativa, a Norma Técnica de
que trata o art. 1º será disponibilizada na página institucional do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, no Wikiseg e nos aplicativos atinentes à Secretaria Nacional de
Segurança Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

PORTARIA SENASP/MJSP Nº 534, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

Aprova a Norma Técnica referente a Granadas
Policiais de emprego na Segurança Pública (NT-
Senasp nº 007/2023-2 - Granadas Policiais Não
Explosivas)

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURNAÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem nos incisos I e V do art. 24 do Anexo I do Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro
de 2023, e o art. 5º da Portaria MJSP nº 104, de 13 de março de 2020, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aprova a Norma Técnica referente a Granadas Policiais de
emprego na Segurança Pública (NT-Senasp nº 007/2023-2 - Granadas Policiais Não Explosivas).

Art. 2º Para fins de ampla divulgação e transparência ativa, a Norma Técnica de
que trata o art. 1º será disponibilizada na página institucional do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, no Wikiseg e nos aplicativos atinentes à Secretaria Nacional de
Segurança Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

PORTARIA SENASP/MJSP Nº 535, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

Aprova a Norma Técnica referente a Granadas
Policiais de emprego na Segurança Pública (NT-
Senasp nº 007/2023-3 - Granadas Policiais de
Lançamento por Artefato Próprio)

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURNAÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem nos incisos I e V do art. 24 do Anexo I do Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro
de 2023, e o art. 5º da Portaria MJSP nº 104, de 13 de março de 2020, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aprova a Norma Técnica referente a Granadas Policiais de
emprego na Segurança Pública (NT-Senasp nº 007/2023-3 - Granadas Policiais de
Lançamento por Artefato Próprio).

Art. 2º Para fins de ampla divulgação e transparência ativa, a Norma Técnica de
que trata o art. 1º será disponibilizada na página institucional do Ministério da Justiça e
Segurança Pública, no Wikiseg e nos aplicativos atinentes à Secretaria Nacional de
Segurança Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2024.

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO CD/ANPD Nº 8, DE 5 DE SETEMBRO DE 2023

Institui a Política de Governança de Processos da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados
(ANPD).

O CONSELHO DIRETOR DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
(ANPD), no uso das competências que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 55-C da Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, pelo §1º do art. 3º do Anexo I do Decreto nº 10.474, de 26
de agosto de 2020, pelo inciso I e parágrafo único do art. 51 e pelos artigos 63 a 66 do
Regimento Interno da ANPD, aprovado pela Portaria nº 1, de 8 de março de 2021, resolve:

Art. 1º Fica instituída, na forma do Anexo desta Resolução, a Política de
Governança de Processos da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD),
instrumento que estabelece os princípios, as diretrizes, os objetivos, os instrumentos, a
estrutura e as responsabilidades relativos à Governança de Processos no âmbito das
unidades organizacionais da ANPD.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 02 de outubro de 2023.

WALDEMAR GONÇALVES ORTUNHO JUNIOR
Diretor-Presidente

ANEXO

POLÍTICA DE GOVERNANÇA DE PROCESSOS DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS - ANPD

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Política dispõe sobre os princípios, as diretrizes, os objetivos, os

instrumentos, a estrutura e as responsabilidades relativos à Governança de Processos no
âmbito das unidades organizacionais da ANPD.

Art. 2º Para os fins desta Política, consideram-se as seguintes definições:
I - accountability: processo em que os dirigentes das empresas e organizações

públicas, aos quais se tenham confiado recursos, devem assumir as responsabilidades de
ordem fiscal, gerencial e programática que lhes foram conferidas; informar o devido
cumprimento a quem lhes delegou essas responsabilidades, e apresentar as ações
realizadas aos cidadãos e usuários dos serviços públicos em um espaço de diálogo;

II - alta administração: membros do Conselho Diretor da ANPD, responsáveis
pelas decisões de nível estratégico, representando o mais alto nível decisório da
Autoridade;

III - arquitetura de processos: prática da gestão de processos que busca criar
uma visão sistêmica da organização a partir de um modelo de classificação e organização
dos processos da ANPD;

IV - cadeia de valor: representação gráfica dos macroprocessos e processos
seguindo uma sequência lógica de execução e apresentados de forma categorizada,
sendo um direcionador de mudança institucional, ou seja, uma estrutura de análise
interna utilizada como instrumento de gestão para o seu contínuo aperfeiçoamento;

V - ciclo BPM (Business Process Management): sequência de ações contínuas
da organização para o gerenciamento de seus processos, com o intuito de assegurar que
estejam alinhados com a estratégia organizacional, compreendendo as fases de
planejamento, análise, desenho, implementação, gerenciamento do desempenho e
refinamento;

VI - cultura de processo: prática institucional em que os processos são
conhecidos, acordados, comunicados e visíveis para todo o corpo funcional;

VII - Escritório de Processos: equipe lotada na Secretaria-Geral, responsável
por coordenar as iniciativas de governança de processos institucionais, visando a
aprimorar os processos e a gerar valor público;

VIII - executor do processo: pessoa designada pelo gestor do processo para
acompanhar, opinar e influir ativamente na implementação e na melhoria contínua dos
processos;

IX - gerenciamento de processos ou BPM: abordagem metodológica que visa
a identificar, desenhar, executar, documentar, monitorar e avaliar processos,
automatizados ou não, a fim de alcançar os objetivos estratégicos organizacionais;

X - gestor de processo: pessoa que controla e supervisiona o desempenho do
processo, sendo o líder das iniciativas de transformação e melhoria contínua em
articulação com o executor do processo e o com o Escritório de Processos;

XI - governança de processos: conjunto de regras, diretrizes e atribuições que
visam a padronizar as iniciativas institucionais em gestão de processos e estabelecer
responsabilidades por essas ações, a fim de garantir sua coerência com as estratégias e
objetivos da organização, agregando valor aos serviços e produtos e evitando
multiplicidade de esforços com a mesma finalidade;

XII - macroprocesso: agrupamento de processos necessários para a produção
de uma ação ou desempenho de uma atribuição da organização ou, ainda, grandes
conjuntos de atividades pelos quais a organização cumpre sua missão, gerando valor para
o cidadão/usuário;

XIII - maturidade de processos: ponto em que os processos são explicitamente
definidos, administrados, medidos, controlados e otimizados, cujo nível é obtido pela
comparação do estado atual dos processos versus práticas definidas em modelos de
maturidade;

XIV - melhoria contínua: abordagem para melhoria de processo organizacional
baseada na necessidade de revisão constante das operações para identificar problemas,
oportunidades de redução de custos, racionalização e outros fatores que, juntos, permitem a
otimização. As atividades de melhoria contínua fornecem entendimento, medição e feedback
constante sobre o desempenho do processo para direcionar a melhoria em sua execução;

XV - modelo de processo: representação do funcionamento de um processo
existente ou proposto, por meio do produto resultante dos diversos níveis de
representação com informações acerca dos objetos e seu ambiente, constituindo insumo
para simulações mais completas sobre o comportamento ou o desempenho do
processo;

XVI - processo: conjunto de ações e atividades inter-relacionadas, que são
executadas para alcançar produto, resultado ou serviço predefinido, de modo a entregar
valor ao usuário e à sociedade; e

XVII - repositório de processos: localização central para armazenar informação
sobre processos.
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